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Acesse o Diário:

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 274, de 6 de dezembro de 2021.

O Prefeito do Município de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 71, incisos VI, da Lei Orgânica do Município 
de Araguari,

CONSIDERANDO a decisão judicial exarada nos 
autos do Agravo de Instrumento nº 1.000.21.261912-
6/001 que atribuiu efeito suspensivo ao recurso contra 
decisão que no 

Mandado de Segurança nº 5007494-
48.2021.8.13.0035, em trâmite na 2ª Vara Cível da 
Comarca de Araguari, que determinou a qualificação 
da Entidade Instituto Brasileiro de Políticas Públicas – 
IBRAPP como Organização Social no âmbito do Município 
de Araguari,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 256, de 17 de 

novembro de 2021 e torna sem efeito o Certificado de 
Qualificação como Organização Social, na área da saúde, 
no âmbito do Município de Araguari, conferido ao Instituto 
Brasileiro de Políticas Públicas – IBRAPP.  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 6 de dezembro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde

“REVOGA O DECRETO Nº 256, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2021 E TORNA SEM EFEITO 
O CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO 
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, NA ÁREA 
DA SAÚDE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, CONFERIDO AO INSTITUTO 
BRASILEIRO DE POLÍTICAS PÚBLICAS – 
IBRAPP, PELAS RAZÕES QUE MENCIONA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DECRETO Nº 282, de 9 de dezembro de 2021.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, 
OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA 
NECESSÁRIOS À CONSTRUÇÃO DE 
CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, QUE 
CONTEMPLE O ENSINO FUNDAMENTAL I 
E II, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Prefeito Municipal de Araguari, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 71, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Araguari, e tendo em vista o 
disposto no Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941 
e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
Administrativo nº 3851/21;

CONSIDERANDO que para à Construção de 
Centro de Educação Municipal, que contemple o Ensino 
Fundamental I e II, será necessário desapropriar, por 
utilidade pública, os imóveis especificados neste Decreto;

CONSIDERANDO que o laudo de avaliação atribui 
aos imóveis objeto da declaração de utilidade pública o 
valor total de R$ 4.061.699,76 (quatro milhões, sessenta 
e um mil e seiscentos e noventa e nove reais e setenta e 
seis centavos),

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, 

para fins de desapropriação, para a execução das obras 
de construção de Centro de Educação Municipal, que 
contemple o Ensino Fundamental I e II, de propriedade 
de Ernani Figueiredo Dias da Costa Cunha, brasileiro, 
bancário, aposentado, portador do RG de nº. MG-340.057 
– SSP/MG, inscrito no CPF/MF de nº. 007.757.386-20, 
casado sob o regime da comunhão universal de bens 
com Sirler Macedo Matos Cunha, brasileira, casada, 
professora aposentada, portadora do RG de nº. M-340.152 
– SSP/MG, inscrita no CPF/MF de nº. 460.557.036-53, 
ambos residentes e domiciliados à Rua Major Joaquim 
Magalhães, nº 416, Bairro Centro, Araguari/MG, os 
seguintes imóveis:

I – uma casa de residência, situada nesta cidade, 
na Rua Olegário Maciel, n.º 1006 e o respectivo terreno 
medindo, 804,01 metros quadrados, medindo 10,60 
metros de frente para a Rua Olegário Maciel; 75,10 metros 

pelo lado direito, onde confronta com Ernane Figueiredo 
Cunha; 76,60 metros pelo lado esquerdo, onde confronta 
com Norberto Figueiredo Cunha e Outros e pelo fundo 
mede 10,70 metros onde confronta com a Av. Batalhão 
Mauá, registrado sob a matrícula n.º 28.675;

II - um terreno sem benfeitorias, constituído pelo 
lote D-8, situado nesta cidade, com frente para a Rua 
Olegário Maciel, com área de 3.341,10 m2, medindo 
42,00 metros na linha de frente, 76,60 metros pelo lado 
direito, 82,50 metros pelo lado esquerdo e 42,41 metros 
pelos fundos, confrontando pelo lado direito com Ernani 
Figueiredo Dias da Cunha Costa, pelo lado esquerdo 
com o lote D-7, e pelo fundo com a Av. Batalhão Mauá, 
registrado na matrícula n.º 68.031; e

III - um terreno, com área de 1.308,30 m2, medindo 
17,00 metros de frente para a Rua Olegário Maciel; 
pelo lado direito em linha quebrada de 02 segmentos 
medindo, respectivamente, 30,00 metros e 42,40 metros, 
onde confronta com imóveis de propriedade de Ernani 
Figueiredo Dias da Costa Cunha e de Pedro da Costa 
Braga, Beatriz Silva Braga e Marta Maria Costa, pelo 
lado esquerdo mede 75,10 onde confronta novamente 
com o proprietário e pelo fundo mede 19,90 metros, onde 
confronta com a Av. Batalhão Mauá, registrado sob a 
matrícula de n.º 28.674.

Art. 2º Para fins de pagamento da justa 
indenização, prévia e em dinheiro fica atribuído a parte do 
imóvel objeto da declaração de utilidade pública o valor 
total de R$ 4.061.699,76 (quatro milhões sessenta e um 
mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta e seis 
centavos).

Art. 3º O Poder Executivo promoverá, com 
recursos próprios, amigavelmente, a desapropriação 
de que trata este decreto, podendo, inclusive, invocar o 
caráter de urgência para fins de imissão provisória na 
posse do imóvel a que se refere o artigo 1º deste Decreto, 
nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941.

Art. 4º A Administração tão logo seja autorizada 
pela Câmara Municipal a adquirir por desapropriação 
o imóvel de que trata o Processo Administrativo nº 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

2522/21, nos termos previstos no art. 15, inciso XIX da Lei 
Orgânica do Município, poderá proceder ao pagamento 
da justa indenização, prévia e em dinheiro no valor de R$ 
4.061.699,76 (quatro milhões sessenta e um mil seiscentos 
e noventa e nove reais e setenta e seis centavos).

Art. 5º Fica referendado o termo de acordo 
administrativo celebrado entre o Município de Araguari 
e Ernani Figueiredo Dias da Costa Cunha, brasileiro, 
bancário, aposentado, portador do RG de nº. MG-340.057 
– SSP/MG, inscrito no CPF/MF de nº. 007.757.386-20, 
casado sob o regime da comunhão universal de bens com 
a Sirler Macedo Matos Cunha, nos autos do Processo 
Administrativo nº 3851/21.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 9 de dezembro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

GILMAR GONÇALVES CHAVES
Secretário de Educação

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 
ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
038/2021 – PROCESSO nº 3732/2021. Celebração de 
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade 
Civil denominada Moto clube Motocólatras, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
18.587.236/0001-31, através de inexigibilidade de 
formalização do chamamento público, conforme 
manifestação pelo Secretário Municipal de Esportes e 
Juventude e pela Comissão de Seleção, Monitoramento, 
Avaliação e Prestação de Contas, designada e nomeada 
pela Portaria nº 639/2021, devidamente juntada para 
os autos, sinalizando pela inviabilidade da competição 
entre organizações da sociedade civil, e pela concessão 
da subvenção/auxílio financeiro à entidade cujo termo 
será celebrado, com base na dotação orçamentária nº 
02.13.27.811.0019.2122.3.3.50.43.00 – Subvenções 
Sociais Fonte de Recursos 164 Ficha 485/2021, onde 
o pagamento será efetuado no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), fruto das Emenda Individual Impositivas / 
Transferência Especial n º 40770006/OGU 2021, através 
da Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 
Permitindo assim RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para o firmamento do Termo 
de Fomento com a entidade Moto clube Motocólatras, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 18.587.236/0001-31, com fundamento no inciso II do 
art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação 
dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda, com base 
no Decreto Municipal nº 130/2019. Fica designado como 
gestor do termo de fomento, o Secretário Municipal 
de Esportes e Juventude, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 
13.019/2014. Araguari-MG, 10 de dezembro de 2021. 
Renato Carvalho Fernandes - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 

ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

037/2021 – PROCESSO nº 2997/2021. Celebração de 
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade 
Civil denominada Associação Comunidade Terapêutica 
El Shadday, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 13.726.023/0001-20, através de 
inexigibilidade de formalização do chamamento público, 
conforme manifestação pelo Sr. Secretário Municipal de 
Políticas sobre Drogas e pela Comissão de Seleção, 
Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas, 
designada e nomeada pela Portaria nº 639/2021, 
devidamente juntada para os autos, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações da 
sociedade civil, e pela concessão da subvenção/auxílio 
financeiro à entidade cujo termo será celebrado, com 
base na dotação orçamentária nº 02.31.00.06.122.0
026.2315.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais Fonte 
de Recursos 164 Ficha 891/2021, onde o pagamento 
será efetuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
fruto das Emenda Individual Impositivas / Transferência 
Especial n º 40770006/OGU 2021, através da Secretaria 
Municipal de Políticas sobre Drogas. Permitindo assim 
RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fomento 
com a entidade Associação Comunidade Terapêutica El 
Shadday, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 13.726.023/0001-20, com fundamento no 
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com 
nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda, com base no Decreto Municipal nº 130/2019. Fica 
designado como gestor do termo de fomento, o Secretário 
Municipal de Políticas sobre Drogas, atendendo as 
exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal 
nº 13.019/2014. Araguari-MG, 10 de dezembro de 2021. 
Renato Carvalho Fernandes - Prefeito Municipal.

MEIO AMBIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Araguari-MG, comunica aos 
interessados que, fará realizar a licitação na modalidade 
Tomada de Preços nº 011/2020, TIPO/CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO E REGIME DE 
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
visando a visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA MANUTENÇÃO E MANEJO DO PARQUE DA 
MATA DO DESAMPARO, INCLUINDO MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ARAGUARI-
MG. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO. Os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e proposta deverão ser entregues até às 
13:00 horas do dia 29 de dezembro de 2021, sendo que 
a abertura dos envelopes será realizada no mesmo dia 
e horário. As empresas interessadas em participar desta 
licitação poderão vistoriar o local onde será executada 
a obra/serviço, mediante agendamento, em dias úteis e 
respeitado o horário do expediente normal da PMA, até 
o dia 28 (vinte e oito) de dezembro de 2021. Os horários 
estabelecidos neste Edital respeitarão o Horário Oficial de 
Brasília - DF. Mais informações pelo telefone: (34) 3690-
3280. 

OBRAS
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Araguari-MG, comunica 
aos interessados que, fará realizar a licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 020/2021, TIPO/

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
E REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE OSSÁRIO NO CEMITÉRIO PARK DE ARAGUARI-
MG, EXECUÇÃO DE 4.032 UNIDADES DE NICHOS 
EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO REVESTIDO DE 
GRANITO TIPO ANDORINHA, DISTRIBUIDO EM SEIS 
MODULOS IGUAIS, CONFORME PROJETO BÁSICO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE BDI, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS 
EM ANEXO. Os envelopes contendo os documentos 
de habilitação e proposta deverão ser entregues até às 
13:00 horas do dia 28 de dezembro de 2021, sendo que 
a abertura dos envelopes será realizada no mesmo dia 
e horário. As empresas interessadas em participar desta 
licitação poderão vistoriar o local onde será executada 
a obra/serviço, mediante agendamento, em dias úteis e 
respeitado o horário do expediente normal da PMA, até 
o dia 27 (vinte e sete) de dezembro de 2021. Os horários 
estabelecidos neste Edital respeitarão o Horário Oficial de 
Brasília - DF. Mais informações pelo telefone: (34) 3690-
3280. 

SAÚDE
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 129/2016 TOMADA DE 
PREÇOS Nº 005/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
099/2021.  CONTRATADO: SIGMA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE TIPO II, A SER CONSTRUÍDA NA RUA NOVE 
LOTEAMENTO PORTAL DOS IPÊS, ARAGUARI-MG. 
Nos termos previstos em na Lei Federal nº 8.666/1993 
em seu artigo 65 §8º; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.22.  .10.301.0028.2098.4.4.90.51.00 (Transferências 
de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Bloco 
de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde), 
FONTE Nº 253, FICHA Nº 688. Secretaria Municipal de 
Saúde. Publique-se na forma da Lei. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Fornecedor: CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A; 

CNPJ: 48.791.685/0001-68 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 269/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
012/2021. PROCESSO Nº. 030/2021. Objeto: FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(TIRAS REAGENTES E GLICOSÍMETROS) PARA 
ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
E DA FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 413.515,50 
(quatorze e treze mil quinhentos e quinze reais e 
cinqüenta centavos). Araguari, 08 de dezembro de 2021 
– SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SORAYA 
RIBEIRO DE MOURA
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

Contratada: SRA. ANDRÉIA GONÇALVES 
DOS SANTOS - 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
Nº 050/2021. Objeto.: Termo aditivo para prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
042/2021, vinculado ao Credenciamento nº 001/2021. 
Valor: R$ 137.704,32 (cento e trinta e sete mil setecentos 
e quatro mil e trinta e dois centavos). Prazo: 07 de 
dezembro de 2021 até 07 de junho de 2022. DO.: 02.11
.00.10.302.0017.2082.3.3.90.36.00. SORAYA RIBEIRO 
DE MOURA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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AVISO DE PREGÃO
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 171/2021 – PROCESSO Nº 301/2021 – RP: 
131/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL E REFORMA, INCLUINDO 
MÃO DE OBRA E INSUMOS, CONFORME 
SURGIMENTO DA DEMANDA, PARA MANUTENÇÃO 
DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS DAS UNIDADES DE 
SAÚDE SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Data da 
Sessão de Disputa de Preços: Dia: 23/12/2021 às 08:30. 
Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O 
Edital completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. 
Maiores informações, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163, 
salas 02 e 03 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. 
Araguari, 09 de dezembro de 2021. Soraya Ribeiro de 
Moura – Secretária Municipal de Saúde.
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

Contratado: SRA. NILTON ALVES PONTES 
FILHO - 3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 
049/2021. Objeto.: Termo aditivo para prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
007/2019, vinculado ao Credenciamento nº 016/2018. 
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Prazo: O 
prazo de vigência do contrato administrativo 007/2019 
permanece inalterado, possuindo prazo final em 08 de 
janeiro de 2022. DO.: 02.22.00.10.122.0028.2082.3.3.9
0.39.00/02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.36.00/02.11.
00.10.302.0017.2082.3.3.90.39.00/02.11.00.10.302.001
7.2082.3.3.90.36.00. SORAYA RIBEIRO DE MOURA – 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO
Contratado: ANA CAROLINA FERNANDES ME. 

Contrato Administrativo nº 169/2021 – Credenciamento 
nº 021/2021 – Processo nº 242/2021. Objeto: 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA FÍSICA 
(MÉDICO) OU PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
MÉDICO EMERGENCIAL NO SAD (SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO DOMICILIAR) E PARA ATENDIMENTO 
DO PROGRAMA PARA PACIENTES COVID E PÓS-
COVID, POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. 
Valor: R$ 46.342,80 (quarenta e seis mil trezentos e 
quarenta e dois reais e oitenta centavos). Vigência 
Contratual: 06 (seis) meses. DO: 02.22.00.10.302.0028
.2082.3.3.90.36.00/02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.3
9.00.
TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO – 121/2021 – 
CREDENCIAMENTO DE Nº. 014/2021 – PROCESSO Nº 
191/2021. O objeto do presente Termo de Apostilamento 
é incluir a dotação orçamentária, assim como a fonte de 
recursos abaixo no contrato administrativo de n° 137/2021, 
como recurso de pagamento das compras públicas 
licitadas por meio do processo licitatório n°. 191/2021, 
Credenciamento de n°. 014/2021, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA FÍSICA 
(MÉDICO) OU PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO MÉDICO 
EMERGENCIAL NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
PARA O ENFRENTAMENTO DA COVID-19 DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, POR UM PERÍODO 
DE 6 (SEIS) MESES, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). A dotação orçamentária e 
a fonte de recursos são:
FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA

676 154/254 02.22.00.10.122.0028.2201.3
.3.90.36.00

436 102 02.11.00.10.302.0017.2082.3
.3.90.36.00

1045 200 02.11.00.10.122.0028.2201.3
.3.90.36.00

*Referência 2021
Araguari - MG, 09 de dezembro de 2021.
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado 

de Minas Gerais, através do Secretaria Municipal de 
Saúde, comunica aos interessados que será realizado 
o Credenciamento de prestadores de serviços da rede 
hospitalar de saúde, por intermédio da pactuação de 
metas qualitativas e quantitativas no âmbito do Programa 
de Reestruturação dos Hospitais Filantrópicos e/ou 
de ensino, em conformidade com os anexos técnicos: 

I – Metas Hospitalares e Ambulatoriais e II – Sistema 
de Pagamento que integram o termo, para celebração 
do respectivo instrumento de Contratualização, pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
em até 60 (sessenta) meses, mediante contrato 
formalizado de acordo com o anexo deste Edital, 
podendo a documentação necessária ser entregue no 
Departamento Administrativo de Licitações da Secretaria 
de Saúde, sediado na Rua Doutor Afrânio n.º 163, salas 
02 e 03 ou via e-mail: licitacaosaude2@gmail.com, a 
partir das 13:00 do dia 28 de dezembro de 2021. Ficam 
convocados todos aqueles que tiverem o interesse 
na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias 
poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, 
em qualquer dia útil e durante o expediente normal, 
mediante o recolhimento da quantia de R$ 5,00 (cinco 
reais), que deverá ser depositada na conta nº 33-0, 
Agência 0096, operação 006 – Poder Público, da Caixa 
Econômica Federal S/A, ou gratuitamente através do site 
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG www.araguari.
mg.gov.br mais informações pelo telefone (034) 3690- 
3214.    
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RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE 
A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, através 

da Comissão de Seleção, torna público o resultado do 
CHAMEMENTO PÚBLICO N° 027/2021 – PROCESSO 
Nº2825/2021, na forma que segue: 

Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº 
16.829.640/0001-49. 

Organização: SER –SERVIÇO EVANGELICO DE 
REABILITAÇÃO DE ARAGUARI - pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.424.768/0001-80.

Objeto da Parceria: apoio para pagamento de 
despesas de custeio Plano de trabalho apresentado em 
páginas 04 a 08 para despesas de custeio.

Fundamento legal: inciso II do art. 31 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.214/2015 e Decreto Municipal Nº130/2019, 
Transferência Especial Nº40770006/OGU-2021,

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) A justificativa do 
chefe do Executivo em pagina 87,  faz referência  a emissão 
de parecer juntado  em páginas 66 a 79 que deixa claro 
que as questões Jurídicas , anteparos de Leis e outros 
atos administrativos e normativos para formalização do 
processo deverá ser posicionado pela Procuradoria Geral 
do Município do uso de suas atribuições estabelecidas em 
Lei Complementar nº070/2010 a comissão verificou citação 
por parte da Procuradoria, emitido  pela Sr. Maryanna 
Martins Ferreira em páginas 84 a 86   – Subprocuradora 
Geral adjunta. No parecer apresentado existem elementos 
normativos que sinalizam para a celebração do possível 
Termo de Fomento   com a Secretaria Municipal de 
Políticas sobre Drogas, alicerçados dentro do princípio 
da razoabilidade e proporcionalidade e ainda em 
conformidade com as disponibilidades e possibilidades, 
com o fito de auxiliar na execução do plano de trabalho, o 
que não demonstra excessos administrativos, que possam 
perpetuar lesão ou prejuízo ao erário público. Ainda com 
relação as condições apresentadas no plano de trabalho, 
este pode ser alvo de retificação para fins de adequações 
a necessidade da municipalidade. Ainda com relação as 
condições apresentadas no plano de trabalho, este pode ser 

alvo de retificação para fins de adequações a necessidade 
da municipalidade.

SER –SERVIÇO EVANGELICO DE 
REABILITAÇÃO DE ARAGUARI -  pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.424.768/0001-
80., com base nas declarações de  rubrica orçamentária 
e suficiência financeira juntada nos autos em pagina 63, 
com manifestações do  Sr. Secretario Dickson dos Santos 
Gomes , no ato Secretário de Planejamento, Orçamento e 
Habilitação , e também em pagina 64 com  manifestação via 
oficio nº2825/2021  do Sr. Secretario  Municipal de Fazenda  
Thiago Rafael Dias de Faria que valida  a informação de 
existência de recurso financeiro e dotação orçamentária , 
conforme estabelecido em Decreto nº130/2019, Art.14  § 
2º,  e também Decreto nº107/2017 – Art.º 2 III,  validando 
a garantia de cumprimento  do possível TERMO DE 
FOMENTO.

Despacho de Ratificação: Prefeito Municipal.
Reconheço e RATIFICO a INEXIGIBILIDADE 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o caso em comento 
pelo firmamento do Termo de Fomento com a entidade 
SER –SERVIÇO EVANGELICO DE REABILITAÇÃO DE 
ARAGUARI -  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.424.768/0001-80, com fundamento 
no inciso II do art. 31 da lei Federal nº 13.019/2014 com 
nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda o Decreto nº130/2019, tendo em vista as informações 
técnicas e jurídicas carreadas para os autos e ainda o que 
foi detidamente analisado pela Comissão de Seleção, 
Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas, 
devidamente constituída pela ) Portaria Municipal nº 639, 
de 02 de março de 2021. Fica designado como gestor 
do termo de fomento, o Secretário Municipal de Politicas 
sobre Drogas , Sr.  Carlos Eduardo Freire atendendo as 
exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal 
nº 13019/2014. Araguari-MG,  07 de dezembro de 2021 . 
Renato Carvalho Fernandes – Prefeito Municipal.

Resultado Publicado em 07 de dezembro , no 
Correio  Oficial do Município, conforme Lei Municipal nº 
3208/1997.

 Aldorando Alves de Araújo.
Presidente da Comissão Portaria Municipal nº 639, 

de 02 de março de 2021.

CONSELHOS E COMISSÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Espécie: Contratação Direta através de Dispensa 
de Licitação com fundamento no Artigo 24, Inciso II, da 
Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. Contratada: TJS PAPEIS E SUPRIMENTOS 
LTDA, Rua Cel. José Ferreira Alves, nº 1365, sala 06 e 07, 
Bairro Centro, CEP:38.444-090, CNPJ: 10.506.229/0001-
56. Objeto: AQUISIÇÃO DE FOLHA SULFITE A4, PARA 
UTILIZAÇÃO NOS DEPARTAMENTOS INTERNOS 
DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA – FAEC. Dotação Orçamentária: Ficha – 986, 
Classificação Orçamentária: 04.04.17.00.13.122.0002.01.
2.015.3.3.90.30.00.00, Valor Global Estimado do Contrato: 
R$ 1.900,00 (Mil e novecentos reais). Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura – FAEC, Araguari – MG, 26 de 
novembro de 2021.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

FAEC

EXTRATO DE EMPENHO
Nota de Empenho: 2021NE0000268 – 

Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC – 
FAVORECIDO: TJS PAPEIS E SUPRIMENTOS LTDA, 
CNPJ: 10.506.229/0001-56 - HISTÓRICO – AQUISIÇÃO 
DE FOLHA SULFITE A4, PARA UTILIZAÇÃO NOS 
DEPARTAMENTOS INTERNOS DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC. 
Ficha – 986, Classificação Orçamentária: 04.04.17.00.13.
122.0002.01.2.015.3.3.90.30.00.00, Valor Total da Nota de 
Empenho: R$ 1.900,00 (Mil e novecentos reais). Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Araguari – MG, 
26 de novembro de 2021. Diogo Machado Cunha e Sousa 
- Presidente da FAEC.
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